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10875.905729/2012-81

Voluntério
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YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Data do fato gerador: 10/12/2007

COMPENSAGCAO. RETENCAO NA FONTE. IRRF. DCTF
RETIFICADORA. DOCUMENTACAO DE SUPORTE.

Demonstrado nos autos que houve um equivoco no preenchimento da DCTF, é
possivel a analise da declaracdo retificadora desde que apresentada em
conjunto com documentagdo comprobatdria a qual suporte e corrobore com a
alegacdo de equivoco. A retificacdo da DCTF ap6s a notificacdo do
contribuinte do despacho decisorio condiciona-se a uma unica exigéncia, qual
seja, a comprovacao inequivoca do erro.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para retornar o feito a unidade de origem, para fins de
emissdo de despacho complementar, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,

Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de

Souza Lima Junior (Presidente).
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 Data do fato gerador: 10/12/2007
 COMPENSAÇÃO. RETENÇÃO NA FONTE. IRRF. DCTF RETIFICADORA. DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE. 
 Demonstrado nos autos que houve um equívoco no preenchimento da DCTF, é possível a análise da declaração retificadora desde que apresentada em conjunto com documentação comprobatória a qual suporte e corrobore com a alegação de equívoco. A retificação da DCTF após a notificação do contribuinte do despacho decisório condiciona-se a uma única exigência, qual seja, a comprovação inequívoca do erro.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para retornar o feito à unidade de origem, para fins de emissão de despacho complementar, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,  Rafael Taranto Malheiros, Bianca Felicia Rothschild, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém (�DRJ/BEL"), o qual será complementado ao final:
Versa o presente processo sobre PER/DCOMP nº 08495.19641.111108.1.3.04-3067 (fl.30/35) onde o contribuinte indica crédito de imposto de renda retido na fonte - IRRF, 0561, referente ao fato gerador ocorrido em 10/12/2007 no valor de R$ 11.574,68 para compensar débito próprio. Ainda segundo consta do PER/DCOMP, o crédito em questão seria constituído pelo recolhimento efetuado em 13/12/2007 no total de R$ 264.378,21.
Por intermédio do Despacho Decisório nº 040182828 de 05/11/2012 (fl.28), o direito creditório não foi reconhecido e a compensação, por conseguinte, não homologada. A tela a seguir, parte do Despacho Decisório, melhor esclarece a questão:

Ainda segundo as Informações Complementares da Análise do Crédito (fl.48), também foram apuradas divergências entre os valores declarados em DIRF e DCTF:

Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 13/11/2012 (fl.55/56), o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 13/12/2012 (fl.2/12), via procurador (fl.13/27), alegando em síntese que:
1. A manifestação é tempestiva;
2. A requerente é pessoa jurídica de direito privado e tem como atividade principal a fabricação, montagem, comercialização de motocicletas, motonetas, ciclomotores, motor de popa, veículos aquá e peças de reposição;
3. No referido caso, trata-se de IRRF sobre a Folha de Salários dos empregados e pro-labore da requerida, no período de apuração de 10/12/2007, o qual restou apurado o valor de R$ 264.378,21, sendo registrado na DIRF;
4. O fato gerador do IRRF sobre a folha de pagamento das empresas compreende o pagamento dos salários dos empregados, como o prólabore;
5. No mês de dezembro/2007 verificou a requerente que sobre a apuração do 1º Decêndio/dez/2007, registrou o valor de R$ 252.803,53, referente ao IRRF sobre a folha de salário dos empregados, código 0561, conforme DCTF de dezembro/2007;
6. Na mesma DCTF, a requerente registrou erroneamente com o código de receita 0588 (rendimento do trabalho sem vínculo empregatício) o valor de R$ 11.574,68 a título de pro-labore;
7. Para comprovar os pagamentos das referidas apurações do IRRF sobre a folha salarial dos empregados da requerente, requer-se a juntada dos documentos de arrecadação - DARF;

8. Quando a requerente efetuou a apuração do IRRF sobre a folha salarial, realizou pagamento no valor total de R$ 264.378,21 e R$ 11.574,68, conforme comprovado pelo recolhimento dos DARF`s;
9. Ocorre que o recolhimento supracitado gerou crédito nominal original de R$ 11.574,68, que atualizado correspondeu ao valor de R$ 12.810,86;
10. Analisando os documentos fiscais do ano-calendário 2007, especificamente de dezembro, constatou a ora requerente a existência de erro material na sua DCTF, uma vez que na DCTF original havia sido informado, erroneamente, para o 1º Decêndio de dez/2007;

11. O valor correto do débito apurado foi de R$ 264.378,21, quantia essa confrontada com o pagamento por meio de DARF no valor de R$ 264.378,21 mais o DARF no valor principal de R$ 11.574,68, gerou o crédito original de R$ 11.574,68, objeto de compensação;
12. O sistema da RFB, ao cruzar as informações constantes da declaração de compensação não encontrou crédito, pois a DCTF continha informação errônea;
13. Na DCTF original fora declarado o montante de IRRF apurado no 1º Decêndio do mês de dez/2007, código 0561, R$ 252.803,53 e no código 0588 no montante de R$ 11.574,68, ficando claro que o contribuinte recolheu o montante devido do IRRF sobre os salários, no entanto em códigos de receita distintos;
14. Faltou a retificação da DCTF em relação ao débito de IRRF, 0561, 1º decêndio - dezembro/2007;
15. Não se trata de ausência de crédito, mas tão somente erro material nas informações prestadas, a qual foi sanada em 12/12/2012 com a retificação da DCTF;

16. A correção da DCTF não acarreta prejuízo ao Fisco;
17. Resta evidente que o presente processo contém vício de forma, o que por si só enseja sua nulidade, posto que diante das inconsistências nas declarações prestadas pelo contribuinte, antes do Despacho Decisório deveria a autoridade fiscal ter intimado a ora requerente para apresentar esclarecimento, documentos, comprovar o crédito e retificar a DCTF; (transcreve o art.65 da IN-RFB-900/2008);
18. Há prova suficiente da existência, certeza e liquidez do crédito;
19. Requer o reconhecimento do direito creditório e homologação da compensação em função dos documentos apresentados que comprovam o direito e pelo princípio da verdade material.
Constam ainda dos autos os seguintes documentos que merecem destaque: DARF (fl.36), DCTF dez/2007 retificadora de 21/12/2010 (fl.37/40), DARF`s (fl.41), DCTF dez/2007 retificadora de 12/12/2012 (fl.42/46), Informações Complementares da Análise do Crédito (fl.48), despacho de encaminhamento (fl.58).
Em sessão de 04/04/2019, a DRJ/BEL julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do voto do relator (fls. 66/ do e-processo):
[...] o direito creditório não foi reconhecido pelo fato de haver divergência entre os valores declarados em DIRF e na DCTF. Mesmo documento revela que o pagamento estaria vinculado a um débito sob código de receita 0561, PA 10/12/2007, no valor de R$ 252.803,53, todavia sem valor original do pagamento disponível. Ver Quadro 1.
Em sua impugnação a recorrente alega que apurou um IRRF sobre salários de empregados e pró-labore, PA 10/12/2007, no valor de R$ 264.378,21. Aduz ainda que, por conta deste IRRF apurado, declarou um débito, sob Cód. Receita 0561, no valor de R$ 252.803,53, e, erroneamente, um débito, sob Cód. Receita 0588, no valor de R$ 11.574,68, para os quais efetuou, respectivamente, pagamentos de R$ 264.378,21 e R$ 14.113,00, cujo valor principal é de R$ 11.574,00 (DARF à fl. 41). Do que teria gerado um crédito de R$ 11.574,68. Razão pela qual apresentou DCTF retificadora em 12/12/2012, corrigindo o Código de Receita para 0561.
Compulsando os sistemas internos da RFB, verifica-se que os valores de débitos de IRRF, Cód. Receita 0561, declarados pelo sujeito passivo em DCTF para o mês de dez/2007 (R$ 252.803,53+R$ 594.787,86) são superiores à retenção declarada em DIRF (R$ 560.642,28). Ver Quadros 2 e 5.
Uma vez que o débito de IRRF confessado é maior que a retenção informada em DIRF, a divergência entre estes não pode obstar o reconhecimento de crédito de pagamento indevido a maior que tenha por base valores inferiores àquela diferença. Razão pela qual se passa à análise do crédito.
Através da DCTF entregue em 21/12/2010, verifica-se o sujeito passivo declarou débitos de IRRF, nos valores de R$ 252.803,53 (Cód. Receita 0561) e R$ 11.574,68 (Cód. Receita 0588). Para débito de R$ 252.803,53 (Cód. Receita 0561) o sujeito passivo vinculou o pagamento no valor de R$ 264.378,21. Para o débito de R$ 11.574,68 (Cód. Receita 0588), o pagamento de R$ 14.113,00, cujo valor principal é de R$ 11.574,68. Ver Quadros 3 e 4.
Os dados extraídos da DCTF revelam a existência de um saldo de pagamento de IRRF, Cód. Receita 0561, no valor de R$ 11.574,68, sem alocação de débitos. Ocorre que o próprio recorrente alega que o correto valor do débito de IRRF, Código de Receita 0561, não é R$ 252.803,53, mas, sim, R$ 264.378,21, sendo incorreto o débito de R$ 11.574,68, Cód. Receita 0588.
Ora, como os pagamentos foram realizados sob mesmo código de receita dos débitos aos quais estavam vinculados, o argumento do sujeito passivo permitiria inferir pela inexistência do indébito de IRRF, Código de Receita 0561, no valor de R$ 11.574,68, e existência de um indébito de IRRF, Cód. Receita 0588, decorrente do pagamento efetuado sob esta receita.
Ocorre que a DCOMP em comento versa sobre um crédito de IRRF sob código de receita 0561, o que faz com que o litígio deva versar somente sobre esta espécie de receita.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário por meio do qual reitera os argumentos de defesa anteriormente apresentados.
É o relatório do necessário.






 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 03/10/2019 (fls. 77 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 04/11/2019 (fls. 80 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
Como visto pelo breve relato do caso, pretende o contribuinte a utilização de crédito tributário decorrente de um pagamento maior de imposto de renda retido na fonte �IRRF�, - referente ao ano calendário 2007 sobre a Folha de Salário dos empregados e pró-labore da recorrente, período de apuração de 10/12/2007.
O crédito todavia deixou de ser reconhecido em razão de a Unidade de Origem ter identificado que ele já estaria alocado em um débito.
Sucede que, como muito explicado pelo contribuinte, houve um duplo equívoco de preenchimento de DCTF, as quais, todavia, foram posteriormente retificadas. Como se viu, no mês de dezembro de 2007 o contribuinte confessou equivocadamente sob o código 0561 � IRRF � Rendimento do Trabalho Assalariado o valor de R$ 252.803,53, quando na verdade deveria ter declarado o valor de R$ 264.378,21. A referida diferença de R$ 11.574,68 foi confessada sob o código 0588 � IRRF - Rendimento do Trabalho sem Vínculo Empregatício.
Registre-se que ambas as DCTF�s foram retificadas. A primeira para aumentar o valor do tributo devido e a segunda para zerar o valor de tributo devido.
Consta ainda dos autos os DARF�s os quais comprovam os pagamentos de R$ 264.378,21 e R$ 11.574,68 (fls. 41 do e-processo):

O contribuinte ainda colaciona aos autos o livro razão do período, além da folha de pagamento dos salários dos empregados, sua folha de pró-labore, folha de estagiários, DIRF�s das informações referentes às folhas de pagamento e sobre férias, além de termos de rescisões de contratos de trabalho. Elaborou ainda uma tabela demonstrativa dos cálculos para elucidar e auxiliar toda a documentação juntada, veja-se o que afirma o contribuinte (fls. 97/99 do e-processo):
Requer-se ainda a juntada dos documentos, abaixo relacionados, nos quais verifica-se a composição do imposto �IRRF� incidente sobre remuneração dos empregados, pro labore, estagiários, férias e sobre as rescisões de contrato de trabalho que geraram o pagamento da guia DARF (Código 0561) no valor de R$ 264.378,21. Importante ressaltar que a Recorrente gerou e pagou por engano, a guia DARF (Código 0588) no valor de R$ 11.574,68, o que gerou um crédito a ser compensado em outras operações.

Para melhor elucidação no demonstrativo a seguir consta a composição dos valores do imposto �IRRF�, conforme se comprova com os documentos anexos (DOCs 04 a 09) e acima relacionados:


Veja-se que os valores pagos à título de IRRF (Código 0561), como já exaustivamente trazido no presente recurso e provado pela recorrente através da guia DARF (Código 0588) apresentada na ocasião da Manifestação de Inconformidade, a recorrente recolheu A MAIOR o valor de R$ 11.574,68 o qual deve ser reconhecido como crédito em seu favor, fazendo jus portanto, a compensação com débitos administrados pela Receita Federal nos termos da IN 900/08, vigente à época.
Como se sabe, a retificação da DCTF após a notificação do contribuinte do despacho decisório que não homologou a compensação condiciona-se a uma única exigência, qual seja, a comprovação inequívoca do erro, pois, como anteriormente afirmado, a mera retificação para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
Vejamos mais alguns julgados deste Conselho, que, a exemplo daqueles anteriormente citados, corroboram com o até então exposto:
DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada após a ciência da contribuinte do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de compensação não é suficiente para a comprovação do crédito tributário pretendido, sendo indispensável à comprovação do erro em que se funde o que não ocorreu. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova com documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF. (Acórdão nº 3801-002.926. Relator Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira. Sessão de 25/02/2014)
DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802-002.345. Relator Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
Assim, para que não restem dúvidas, o contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da DCTF, tem o direito de ver o seu crédito reconhecido, desde que apresente a prova da sua liquidez e certeza.
No presente caso, entendo que a vasta documentação comprobatório configura um flagrante indício de prova do erro, razão pela qual deve a Unidade de Origem analisar o crédito tributário pretendido com base na alegação de erro e da documentação acostada aos autos.
Por todo o exposto, voto para dar provimento parcial ao recurso voluntário do contribuinte para determinar o retorno dos autos à unidade de origem, para que se analise o mérito do pedido quanto à liquidez e certeza do crédito requerido, à luz do acima disposto, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de novos documentos e esclarecimentos. 
Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito.
 (documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Relatorio

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatorio da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belem (“DRJ/BEL"), o qual sera complementado ao

final:

Versa 0 presente processo sobre PER/DCOMP n° 08495.19641.111108.1.3.04-3067
(f1.30/35) onde o contribuinte indica crédito de imposto de renda retido na fonte - IRRF,
0561, referente ao fato gerador ocorrido em 10/12/2007 no valor de R$ 11.574,68 para
compensar débito préprio. Ainda segundo consta do PER/DCOMP, o crédito em
questdo seria constituido pelo recolhimento efetuado em 13/12/2007 no total de R$
264.378,21.

Por intermédio do Despacho Decisério n° 040182828 de 05/11/2012 (fl.28), o direito
creditério ndo foi reconhecido e a compensagdo, por conseguinte, ndo homologada. A
tela a seguir, parte do Despacho Decisério, melhor esclarece a questéo:

crédito analisado estd limitado ap va or o “crédito original na dats 08 trangnissio” Informace no PER/DOOVP, correstondango a 11.574,88
‘: or do crédito original reconhesioo
A partir g2 caracteristi c2s do(s) DJRF dlscr wirsdo(s) no PER/DCONP acima fdenti1ficado, foran Jocalizados us ou #8iS paganentos sen salce
“ecorhec oo para compensagio dos GEb1tos Informados no PER/DCONP,
Informagfes complonantares da andlfse 0o crédito estdo dispenivels na pdging fntamat da Aecelta Federal, @ Integram este deSPAcNo,
Oignte co exposto, NAD HOMOLOGD & compansagdo declarada
va or_davedor ocraolmar CONTESHONGENte 305 ¢ uaouus 1m=mase"te ocaw\sams para pagasenta até 30/11/2012

BRI*C PAL {MILTA

| 12.810.98 ! ?58’ £

Pera inf u—ma.’m ooup lement ares da ndlion a:_..r_
. raceita. 'uarm gov.or Ay "Onge Enoontro”, it COONP-Despacno Dec isde o
Enquatramento logal: Arts '%o',ooaen 5 ,:tzb::scu.uroos B?b( TN). Art. 74 dal evauo da 27 de dezestro e 1886,

Ainda segundo as Informagdes Complementares da Andlise do Crédito (f1.48), também
foram apuradas divergéncias entre os valores declarados em DIRF e DCTF:

Informacdes Complementares da Analise de Crédito
Data da Consulta: 04/1/2013 15:13:17

Nome/Nome Empresarial: YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA

CPF/CNPJ: 62.934.252/0001-45

PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 08495.19641.111108.1.3.04-3067
Namero do processo de crédito: 10875-905.729/2012-81

Data de transmiss&o do PER/DCOMP com demonstratlvo de crédito: 11/11/200
Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior

Despacho Decisério (N° de Rastreamento): 040182828

Crédito original na data de transmissdo Informado no PER/DCOMP: 11.574,68
Crédito reconhecido em valor originario: 0
Justificativa: NAO COMPROVADA A EXISTENC
Observagao: CONF PESQUISA
E A MAIOR, TENDO EM VISTA A D

DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR
SIVEL DETERI‘I”JA—-& SE O CITADO RECOLHIMENTO

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisorio em 13/11/2012 (f1.55/56), o contribuinte
apresentou manifestacdo de inconformidade em 13/12/2012 (fl.2/12), via procurador
(f1.13/27), alegando em sintese que:

1. A manifestacdo é tempestiva;

2. A requerente é pessoa juridica de direito privado e tem como atividade principal a
fabricagcdo, montagem, comercializacdo de motocicletas, motonetas, ciclomotores,
motor de popa, veiculos aqué e pecas de reposi¢ao;

3. No referido caso, trata-se de IRRF sobre a Folha de Salarios dos empregados e pro-
labore da requerida, no periodo de apuragdo de 10/12/2007, o qual restou apurado o
valor de R$ 264.378,21, sendo registrado na DIRF;
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4. O fato gerador do IRRF sobre a folha de pagamento das empresas compreende o
pagamento dos salarios dos empregados, como o prolabore;

5. No més de dezembro/2007 verificou a requerente que sobre a apuracdo do 1°
Decéndio/dez/2007, registrou o valor de R$ 252.803,53, referente ao IRRF sobre a
folha de salario dos empregados, c6digo 0561, conforme DCTF de dezembro/2007;

6. Na mesma DCTF, a requerente registrou erroneamente com o cédigo de receita
0588 (rendimento do trabalho sem vinculo empregaticio) o valor de R$ 11.574,68 a
titulo de pro-labore;

7. Para comprovar os pagamentos das referidas apuraces do IRRF sobre a folha
salarial dos empregados da requerente, requer-se a juntada dos documentos de
arrecadagdo - DARF;

¥ R$ 264.378,21 (apuragio 10/12/2007 - codigo da receita 0561); e,
v R$ 1411300 (apuragio 10/12/2007 - codigo da receita 0588 -

correspondendo: (i) valor principal de RS 11.574.68; (ii) valor da multa de
R$ 2.314.93; e, (iii) valor dos juros de R$ 223,39.)

8. Quando a requerente efetuou a apuracdo do IRRF sobre a folha salarial, realizou
pagamento no valor total de R$ 264.378,21 e R$ 11.574,68, conforme comprovado
pelo recolhimento dos DARF's;

9. Ocorre que o recolhimento supracitado gerou crédito nominal original de R$
11.574,68, que atualizado correspondeu ao valor de R$ 12.810,86;

10. Analisando os documentos fiscais do ano-calendario 2007, especificamente de
dezembro, constatou a ora requerente a existéncia de erro material na sua DCTF, uma
vez que na DCTF original havia sido informado, erroneamente, para o 1° Decéndio de

dez/2007;
DCIF - 1° Decéndio de | Valor do Débito | Status
Dezembro/ 2007 Declarado
0561 R§ 252.803.53 Correto
0588 | R$ 1157468 Declarado erroneamente
Total do IRRF sobre | R$ 264.378,21
salarios ‘

11. O valor correto do débito apurado foi de R$ 264.378,21, quantia essa confrontada
com o pagamento por meio de DARF no valor de R$ 264.378,21 mais 0 DARF no
valor principal de R$ 11.574,68, gerou o crédito original de R$ 11.574,68, objeto de
compensagao;

12. O sistema da RFB, ao cruzar as informagBes constantes da declaracdo de
compensagdo ndo encontrou crédito, pois a DCTF continha informag&o errdnea;

13. Na DCTF original fora declarado o montante de IRRF apurado no 1° Decéndio do
més de dez/2007, codigo 0561, R$ 252.803,53 e no codigo 0588 no montante de R$
11.574,68, ficando claro que o contribuinte recolheu 0 montante devido do IRRF
sobre os salarios, no entanto em codigos de receita distintos;
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14. Faltou a retificacdo da DCTF em relagdo ao débito de IRRF, 0561, 1° decéndio -
dezembro/2007;

15. Nao se trata de auséncia de crédito, mas tdo somente erro material nas informacdes
prestadas, a qual foi sanada em 12/12/2012 com a retificacdo da DCTF;

Valor  Apurado | DARF }DCE Ongmal | Providéncias |

Contnbuime Contribuinte
IRRF  Salinos | 252.803,53 26437821 (0561) | 252.803,53 (0561) | A diferenca RS
Funcionines 11.574,68

Constata-se
geragio  credito
vinculado a

Perdcomp em

L—. referencia,
DCTF para codigo
(0561) cm
12/12/2012
TIL 26437821 | 27595289 | 264.378,21

]
]
]
{
1
1
1
|
1
|
1
1
]
IRRT Pré-Labore | 11.574,68 [ 1157468 (0588) | 11.574,68 ( 0388) | Reulicagio da
1
1
1
|
1
|
|
i
|
|

16. A correcdo da DCTF ndo acarreta prejuizo ao Fisco;

17. Resta evidente que o presente processo contém vicio de forma, o que por si sé
enseja sua nulidade, posto que diante das inconsisténcias nas declaragBes prestadas
pelo contribuinte, antes do Despacho Decisério deveria a autoridade fiscal ter
intimado a ora requerente para apresentar esclarecimento, documentos, comprovar o
crédito e retificar a DCTF; (transcreve o art.65 da IN-RFB-900/2008);

18. Ha prova suficiente da existéncia, certeza e liquidez do crédito;

19. Requer o reconhecimento do direito creditorio e homologacdo da compensacdo em
funcdo dos documentos apresentados que comprovam o direito e pelo principio da
verdade material.

Constam ainda dos autos os seguintes documentos que merecem destaque: DARF
(f1.36), DCTF dez/2007 retificadora de 21/12/2010 (fl.37/40), DARF's (fl.41), DCTF
dez/2007 retificadora de 12/12/2012 (fl.42/46), InformacGes Complementares da
Anélise do Crédito (f1.48), despacho de encaminhamento (f1.58).

Em sessdo de 04/04/2019, a DRJ/BEL julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte. Nos fundamentos do voto do relator (fls. 66/ do e-processo):

[...] o direito creditério ndo foi reconhecido pelo fato de haver divergéncia entre os
valores declarados em DIRF e na DCTF. Mesmo documento revela que o pagamento
estaria vinculado a um débito sob cédigo de receita 0561, PA 10/12/2007, no valor de
R$ 252.803,53, todavia sem valor original do pagamento disponivel. Ver Quadro 1.

Em sua impugnacdo a recorrente alega que apurou um IRRF sobre salarios de
empregados e pro-labore, PA 10/12/2007, no valor de R$ 264.378,21. Aduz ainda que,
por conta deste IRRF apurado, declarou um débito, sob Céd. Receita 0561, no valor de
R$ 252.803,53, e, erroneamente, um débito, sob Cdd. Receita 0588, no valor de R$
11.574,68, para os quais efetuou, respectivamente, pagamentos de R$ 264.378,21 e R$
14.113,00, cujo valor principal é de R$ 11.574,00 (DARF a fl. 41). Do que teria gerado
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um crédito de R$ 11.574,68. Razdo pela qual apresentou DCTF retificadora em
12/12/2012, corrigindo o Codigo de Receita para 0561.

Compulsando os sistemas internos da RFB, verifica-se que os valores de débitos de
IRRF, Cod. Receita 0561, declarados pelo sujeito passivo em DCTF para 0 més de
dez/2007 (R$ 252.803,53+R$ 594.787,86) sdo superiores a retengdo declarada em DIRF
(R$ 560.642,28). Ver Quadros 2 e 5.

Uma vez que o débito de IRRF confessado é maior que a retencdo informada em DIRF,
a divergéncia entre estes ndo pode obstar o reconhecimento de crédito de pagamento
indevido a maior que tenha por base valores inferiores aquela diferenca. Razéo pela qual
se passa a analise do crédito.

Através da DCTF entregue em 21/12/2010, verifica-se 0 sujeito passivo declarou
débitos de IRRF, nos valores de R$ 252.803,53 (CAd. Receita 0561) e R$ 11.574,68
(Cod. Receita 0588). Para débito de R$ 252.803,53 (Cdd. Receita 0561) o sujeito
passivo vinculou o pagamento no valor de R$ 264.378,21. Para o débito de R$
11.574,68 (Cdd. Receita 0588), o pagamento de R$ 14.113,00, cujo valor principal é de
R$ 11.574,68. Ver Quadros 3 € 4.

Os dados extraidos da DCTF revelam a existéncia de um saldo de pagamento de IRRF,
Cad. Receita 0561, no valor de R$ 11.574,68, sem alocacdo de débitos. Ocorre que o
préprio recorrente alega que o correto valor do débito de IRRF, Codigo de Receita
0561, ndo é R$ 252.803,53, mas, sim, R$ 264.378,21, sendo incorreto o débito de R$
11.574,68, CAd. Receita 0588.

Ora, como o0s pagamentos foram realizados sob mesmo codigo de receita dos débitos
a0s gquais estavam vinculados, o argumento do sujeito passivo permitiria inferir pela
inexisténcia do indébito de IRRF, Cddigo de Receita 0561, no valor de R$ 11.574,68, e
existéncia de um indébito de IRRF, Cdd. Receita 0588, decorrente do pagamento
efetuado sob esta receita.

Ocorre que a DCOMP em comento versa sobre um crédito de IRRF sob codigo de

receita 0561, o que faz com que o litigio deva versar somente sobre esta espécie de
receita.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario por meio do qual reitera

o0s argumentos de defesa anteriormente apresentados.

E o relatério do necessario.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acérdao recorrido em
03/10/2019 (fls. 77 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
04/11/2019 (fls. 80 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito
Como visto pelo breve relato do caso, pretende o contribuinte a utilizagdo de
crédito tributario decorrente de um pagamento maior de imposto de renda retido na fonte

“IRRF”, - referente ao ano calendario 2007 sobre a Folha de Salario dos empregados e pro-

labore da recorrente, periodo de apuracdo de 10/12/2007.

O crédito todavia deixou de ser reconhecido em razao de a Unidade de Origem ter
identificado que ele ja estaria alocado em um débito.

Sucede que, como muito explicado pelo contribuinte, houve um duplo equivoco
de preenchimento de DCTF, as quais, todavia, foram posteriormente retificadas. Como se viu, no
més de dezembro de 2007 o contribuinte confessou equivocadamente sob o codigo 0561 — IRRF
— Rendimento do Trabalho Assalariado o valor de R$ 252.803,53, quando na verdade deveria ter
declarado o valor de R$ 264.378,21. A referida diferenca de R$ 11.574,68 foi confessada sob o
cddigo 0588 — IRRF - Rendimento do Trabalho sem Vinculo Empregaticio.

Registre-se que ambas as DCTF’s foram retificadas. A primeira para aumentar o

valor do tributo devido e a segunda para zerar o valor de tributo devido.

Consta ainda dos autos os DARF’s os quais comprovam oS pagamentos de R$
264.378,21 e R$ 11.574,68 (fls. 41 do e-processo):
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O contribuinte ainda colaciona aos autos o livro razdo do periodo, além da folha

de pagamento dos saléarios dos empregados, sua folha de pro-labore, folha de estagiarios, DIRF’s

das informacdes referentes as folhas de pagamento e sobre férias, além de termos de rescisdes de

contratos de trabalho. Elaborou ainda uma tabela demonstrativa dos calculos para elucidar e

auxiliar toda a documentacdo juntada, veja-se o que afirma o contribuinte (fls. 97/99 do e-

processo):

Requer-se ainda a juntada dos documentos, abaixo relacionados, nos quais verifica-se a
composi¢do do imposto “IRRF” incidente sobre remuneracdo dos empregados, pro
labore, estagiérios, férias e sobre as rescisdes de contrato de trabalho que geraram o
pagamento da guia DARF (Codigo 0561) no valor de R$ 264.378,21. Importante
ressaltar que a Recorrente gerou e pagou por engano, a guia DARF (Codigo 0588) no
valor de R$ 11.574,68, o que gerou um crédito a ser compensado em outras operacdes.

DOC. 04 - Resumo da Folha de Pagamento dos salarios dos empregados;

DOC. 05 - Resumo da Folha de Pro Labore;

DOC. 06 - Resumo da Folha de Estagiarios;

DOC. 07 - DIRF das informagdes referentes as Folhas de Pagamento de Salarios e de Pro
Labors;

DOC. 08 - DIRF das informagdes referentes ao IRRF sobre Férias;

DOC. 09 - Rescisbes de Contrato de Trabalhe dos seguintes empregados:

Airton Pinto da Silva;

Joel Alves Oliveira;

Jodo Noburo Okumura;
Fujimo Komessu Inoue;

Luiz Carlos Savedra;

Julio Cesar Gongalves Victor,
Irineu Begoti;

Francisco Negreira Calvo,

LSRN
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Para melhor elucidagdo no demonstrativo a seguir consta a composicdo dos valores do
imposto “IRRF”, conforme se comprova com os documentos anexos (DOCs 04 a 09) e
acima relacionados:

Tabela de Imposto de Renda Retido na Fonte - (IRRF — DARF - Cadigo 0561)

Dezembro de 2007 (011212007 a 3112/2007)
Apuracgio 3112/2007
Data de Referéncia Valor IRRF
Pagamento
051272007 Folha de Pagamento Mow/2007 187.160 45
(Afivos + Pro Labore + Estagios)
D6/12/2007 | RESCISAQ Estagirio Bruno Moretti Machi 56,21
D6/12/2007 RESCISAD Estagidrio Riosana Mello Nasareth 116,73
07/12/2007 | RESCISAQ Airton Pinto da Silva 13.184,92
071272007 RESCISAD Joel Alves Oliveira 6.761,85
D6/12/2007 RESCISAD Jodo Noburo Okumura 1549348
D6/12/2007 | RESCISAQ Fujimi Komessu Inous 4.673,04
D6/12/2007 RESCISAD Luiz Carlos Savedra 449677
071122007 RESCISAD Julio Cesar Gongalves Victor 742877
07/12/2007 | RESCISAQ Irineu Begoti 441163
07/12/2007 | RESCISAO Francisco Negreira Calvo 7.069,08
07/12/2007 | FERIAS 10112 13.525,28
TOTAL 264.378,21

Veja-se que os valores pagos a titulo de IRRF (Codigo 0561), como ja exaustivamente
trazido no presente recurso e provado pela recorrente atraves da guia DARF (Cédigo
0588) apresentada na ocasido da Manifestacdo de Inconformidade, a recorrente recolheu
A MAIOR o valor de R$ 11.574,68 o qual deve ser reconhecido como crédito em seu
favor, fazendo jus portanto, a compensacdo com débitos administrados pela Receita
Federal nos termos da IN 900/08, vigente a época.

Como se sabe, a retificacdo da DCTF ap6s a notificacdo do contribuinte do
despacho decisério que ndo homologou a compensacdo condiciona-se a uma Unica exigéncia,
qual seja, a comprovacdo inequivoca do erro, pois, como anteriormente afirmado, a mera
retificacdo para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentacgdo

habil e iddnea, ndo pode ser admitida para modificar Despacho Decisorio.

Vejamos mais alguns julgados deste Conselho, que, a exemplo daqueles

anteriormente citados, corroboram com o até entdo exposto:

DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APOS CIENCIA DO DESPACHO
DECISORIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada ap6s a ciéncia da
contribuinte do Despacho Decis6rio que indeferiu o pedido de compensacdo ndo é
suficiente para a comprovagdo do crédito tributario pretendido, sendo indispensavel a
comprovagdo do erro em que se funde o que ndo ocorreu. NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTARIO. DIREITO DE CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA. N4o é
liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior,
se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do
Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a
contribuinte ndo prova com documentos e livros fiscais e contabeis erro na DCTF.
(Acordédo n° 3801-002.926. Relator Paulo Antdnio Caliendo Velloso da Silveira.
Sesséo de 25/02/2014)
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DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF. DESPACHO DECISORIO. NECESSIDADE
DE COMPROVACAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO. O contribuinte, a
despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo & compensacao,
desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples
retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologacdo da
compensacdo. (Acdrdao n° 3802-002.345. Relator Solon Sehn, Sessdo de 29/01/2014)

Assim, para que ndo restem ddvidas, o contribuinte, a despeito da retificacdo
extemporanea da DCTF, tem o direito de ver o seu crédito reconhecido, desde que apresente a

prova da sua liquidez e certeza.

No presente caso, entendo que a vasta documentacdo comprobatorio configura um
flagrante indicio de prova do erro, razdo pela qual deve a Unidade de Origem analisar o crédito

tributario pretendido com base na alegacéo de erro e da documentacdo acostada aos autos.

Por todo o exposto, voto para dar provimento parcial ao recurso voluntério do
contribuinte para determinar o retorno dos autos a unidade de origem, para que se analise o
mérito do pedido quanto a liquidez e certeza do crédito requerido, a luz do acima disposto,

oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentacdo de novos documentos e esclarecimentos.

Ao final, devera ser proferido despacho decisério complementar, retomando-se, a
partir dai, o rito processual de praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de

inconformidade em caso de indeferimento do pleito.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



